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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2194/2025. 

 

 

   Rio de Janeiro, 04 de junho de 2025. 

 

Processo nº 0802739.2025.8.19.0063, 

ajuizado por.  

 

     

Trata-se de demanda judicial cujo pleito se refere ao medicamento gliclazida 30mg 

(Num. 191096975 - Pág. 3). 

 Trata-se de Autor com diagnóstico de diabetes mellitus não controlada com 

metformina e gliclazida em dose máxima, quadro associado a cardiopatia de condução e doença 

arterial obstrutiva periférica.  Foram prescritos os medicamentos dapagliflozina 10mg, metformina 

comprimido de liberação prolongada 500mg (Glifage® XR) e gliclazida 30mg (Num. 191096976 - 

Págs. 2 a 7).  

  A gliclazida está indicada em bula para tratamento do diabetes não insulino-

dependente, diabetes no obeso, diabetes no idoso, diabetes com complicações vasculares e 

contraindicado para diabetes tipo 11, de acordo com o documento médico, o Autor possui 

diabetes mellitus. No entanto, não há informação de qual tipo de diabetes acomete o Autor. Por 

conseguinte, recomenda-se ao médico assistente que esclareça por meio de novo documento 

médico, o tipo de diabetes que acomete o Requerente, o quadro clínico completo, o plano 

terapêutico atual e os tratamentos pregressos. Com os devidos esclarecimentos este Núcleo estará 

apto a fornecer informações sobre a indicação e sugerir as alternativas terapêuticas. 

Com relação ao fornecimento no âmbito do SUS, informa-se que gliclazida 30mg 

encontra-se elencado no Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF)2,3, conforme a 

Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME 2024). Entretanto, o Município de Três 

Rios não padronizou o referido medicamento no âmbito da atenção básica, conforme REMUME-

2011.  

Considerando a regulamentação vigente, em consulta a Tabela de Preços da 

Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED)4, os medicamentos mencionados 

apresentam os seguintes Preços de Venda ao Governo, com alíquota ICMS 0%5: 

                                                      
1Bula do medicamento gliclazida (Diamicron®) por Laboratórios Servier do Brasil Ltda. Disponível em: < https://servier.com.br/wp-

content/uploads/2024/12/Bula-Diamicron-profissional-de-saude_30mg.pdf>. Acesso em: 04 jun. 2025. 
2 O Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) destina-se à aquisição de medicamentos (anexo I da Rename) e 

insumos (anexo IV da Rename) no âmbito da Atenção Básica à saúde. O financiamento desse componente é de responsabilidade da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Portaria MS/GM nº 1.555, de 30 de julho de 2013). 
3 A execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) no Estado do Rio de Janeiro é descentralizada para os 

Municípios, os quais são responsáveis pela a seleção, programação, aquisição, armazenamento, controle de estoque e prazos de validade, 

distribuição e dispensação dos medicamentos e insumos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, constantes dos Anexos I e 
IV da RENAME vigente (Deliberação CIB-RJ nº 5.743 de 14 de março de 2019). 
4BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do Mercado 

de Medicamentos (CMED). Disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos>. Acesso em: 04 
jun. 2025. 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

2 

 

• Gliclazida 30mg – 20 comprimidos R$ 9,41. 

 

                          É o parecer. 

  À 2ª Vara da Comarca de Três Rios, Areal e Levy Gasparian da Comarca da 

Capital Estado do Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender 

cabíveis. 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                                                                                                                                                                 
5BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Consulta de Preço Máximo ao 

Governo. Disponível 
em:<https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYjZkZjEyM2YtNzNjYS00ZmQyLTliYTEtNDE2MDc4ZmE1NDEyIiwidCI6ImI2N2Fm

MjNmLWMzZjMtNGQzNS04MGM3LWI3MDg1ZjVlZGQ4MSJ9&pageName=ReportSection20c576fb69cd2edaea29>. Acesso em: 

04 jun. 2025. 
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